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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
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b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
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CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CONSTITUIÇÃO DE 1891 
 

 

  

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, decretada e promulgada pelo 

Congresso Nacional Constituinte, em 24/02/1891. 

 

 

Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso Constituinte, 

para organizar um regimen livre e democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

 

TITULO PRIMEIRO 

Da organização federal 

 

Disposições Preliminares  

....................................................................................................................................................... 

 

SECÇÃO 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE 

 

Art. 53. O Presidente dos Estados Unidos do Brazil será submettido a processo e a 

julgamento, depois que a Camara declarar procedente a accusação, perante o Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes communs, e, nos de responsabilidade, perante o Senado. 

Paragrapho unico. Decretada a procedencia da accusação, ficará o Presidente 

suspenso de suas funcções. 

 

Art. 54. São crimes de responsabilidade os actos do Presidente da Republica, que 

attentarem contra : 

1º A existencia politica da União; 

2º A Constituição e a fórma do Governo Federal; 

3ºO livre exercicio dos poderes políticos; 

4º O gozo e exercício legal dos direitos politicos, ou individuaes; 

5º Segurança interna do paiz; 

6º A probidade da administração; 

7º A guarda e emprego constitucional dos dinheiros publicos; 

8º As leis orçamentarias votadas pelo Congresso.  

§ 1º Esses delictos serão definidos em lei especial. 

§ 2º Outra lei regulará a accusação, o processo e o julgamento. 

§ 3º Ambas essas leis serão feitas na primeira sessão do primeiro Congresso. 
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SECÇÃO III 

DO PODER JUDICIARIO 

 

Art. 55. O Poder Judiciario da União terá por orgãos um Supremo Tribunal 

Federal, com séde na Capital da Republica, e tantos juizes e tribunaes federaes, distribuidos 

pelo paiz, quantos o Congresso crear. 

 

Art. 56. O Supremo Tribunal Federal compor-se-ha de quinze juizes, nomeados na 

fórma do art. 48, n. 12, dentre os cidadãos de notavel saber e reputação, elegiveis para o 

Senado. 

 

Art. 57. Os juizes federaes são vitalicios e perderão o cargo unicamente por 

sentença judicial. 

§ 1º Os seus vencimentos serão determinados por lei e não poderão ser 

diminuidos. 

§ 2º O Senado julgará os membros do Supremo Tribunal Federal nos crimes de 

responsabilidade, e este os juizes federaes inferiores. 

 

Art. 58. Os Tribunaes Federaes elegerão de seu seio os seus presidentes e 

organizarão as respectivas secretarias. 

§ 1ºA nomeação e a demissão dos empregados de secretaria, bem como o 

provimento dos officios de justiça nas circumscripções, judiciarias, compete respectivamente 

aos presidentes dos Tribunaes. 

§ 2º O Presidente da Republica designará, dentre os membros do Supremo 

Tribunal Federal, o Procurador Geral da Republica, cujas attribuições se definirão em lei. 

 

Art. 59. Ao Supremo Tribunal Federal compete. 

I - Processar e julgar originaria e privativamente: 

a) o Presidente da Republica nos crimes communs e os Ministros de Estado nos 

casos do art. 52; 

b) os ministros diplomaticos, nos crimes communs e nos de responsabilidade; 

c)as causas e conflictos entre a União e os Estados, ou entre estes uns com os 

outros; 

d) os litígios e as reclamações entre nações estrangeiras e a União ou os Estados; 

e) os conflictos das juizes ou Tribunaes Federaes entre si, ou entre estes e os dos 

Estados, assim como os dos juizes e tribunaes de um Estado com os juizes e tribunaes de 

outro Estado. 

II - Julgar, em gráo de recurso, as questões resolvidas pelos juizes o Tribunaes 

Federaes, assim como as de que tratam o presente artigo, § 1º, e o art. 60. 

III - Rever os processos findos, nos termos do art. 81. 

§ 1º Das sentenças das justiças dos Estados em ultima instancia haverá. recurso 

para o Supremo Tribunal Federal: 

a) quando se questionar sobre a validade ou applicação de tratados e leis federaes, 

e a decisão do tribunal do Estado for contra ella; 
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b) quando se contestar a validade de leis ou de actos dos governos dos Estados em 

face da Constituição, ou das leis federaes, e a decisão do Tribunal do Estado considerar 

validos esses actos, ou essas leis impugnadas. 

§ 2º Nos casos em que houver de applicar leis dos Estados, a justiça federal 

consultará a jurisprudencia dos tribunaes locaes, e vice-versa, as justiças dos Estados 

consultarão a jurisprudencia dos Tribunaes Federaes, quando houverem de interpretar leis da 

União. 

 

Art. 60. Compete aos juizes ou Tribunaes Federaes processar e julgar: 

a)as causas em que alguma das partes fundar a acção, ou a defesa, em disposição 

da Constituição Federal; 

b) todas as causas propostas contra o Governo da União ou Fazenda Nacional, 

fundadas em disposições da Constituição, leis e regulamentos do Poder Executivo, ou em 

contractos celebrados com o mesmo Governo; 

c) as causas provenientes de compensações, reivindicaçoes, indemnização de 

prejuízos ou quaesquer outras, propostas pelo Governo da União contra particulares ou vice-

versa; 

d) os litigios entre um Estado e cidadãos de outro, ou entre cidadãos de Estados 

diversos, diversificando as leis destes; 

e)os pleitos entre Estados estrangeiros e cidadãos brazileiros; 

f) as acções movidas por estrangeiros e fundadas, quer em contractos com o 

Governo da União, quer em convenções ou tratados da União com outras nações; 

g) as questões de direito maritimo e navegação, assim no oceano como nos rios e 

lagos do paiz; 

h) as questões de direito criminal ou civil internacional; 

i) os crimes politicos. 

§ 1º E' vedado ao Congresso commetter qualquer jurisdicção federal às justiças 

dos Estados. 

§ 2º As sentenças e ordens da magistratura federal são executadas por officiaes 

judiciarios da União, aos quaes a policia local é obrigada a prestar auxilio, quando invocado 

por elles. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CONSTITUIÇÃO DE 1824 
 

 

Constituição Política do Império do Brasil, elaborada por um Conselho de Estado e outorgada 

pelo Imperador D. Pedro I, em 25.03.1824. 

 

 

Carta de Lei de 25 de Março de 1824  

 Manda observar a Constituição Politica do Imperio, offerecida e jurada por Sua Magestade o 

Imperador.  

 

  

DOM PEDRO PRIMEIRO, POR GRAÇA DE DEOS, e Unanime Acclamação 

dos Povos, Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Brazil : Fazemos saber a todos 

os Nossos Subditos, que tendo-Nos requeridos o Povos deste Imperio, juntos em Camaras, 

que Nós quanto antes jurassemos e fizessemos jurar o Projecto de Constituição, que haviamos 

offerecido ás suas observações para serem depois presentes á nova Assembléa Constituinte 

mostrando o grande desejo, que tinham, de que elle se observasse já como Constituição do 

Imperio, por lhes merecer a mais plena approvação, e delle esperarem a sua individual, e geral 

felicidade Politica : Nós Jurámos o sobredito Projecto para o observarmos e fazermos 

observar, como Constituição, que dora em diante fica sendo deste Imperio a qual é do theor 

seguinte: 

 

CONSTITUICÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL.  

 

EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO 6º 

 

Do Poder Judicial. 

 

CAPITULO UNICO. 

 

Dos Juizes, e Tribunaes de Justiça. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 163. Na Capital do Imperio, além da Relação, que deve existir, assim como 

nas demais Provincias, haverá tambem um Tribunal com a denominação de - Supremo 

Tribunal de Justiça - composto de Juizes Letrados, tirados das Relações por suas antiguidades; 

e serão condecorados com o Titulo do Conselho. Na primeira organisação poderão ser 

empregados neste Tribunal os Ministros daquelles, que se houverem de abolir. 

 

Art. 164. A este Tribunal Compete: 

I. Conceder, ou denegar Revistas nas Causas, e pela maneira, que a Lei 

determinar. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II. Conhecer dos delictos, e erros do Officio, que commetterem os seus Ministros, 

os das Relações, os Empregados no Corpo Diplomatico, e os Presidentes das Provincias. 

III. Conhecer, e decidir sobre os conflictos de jurisdição, e competencia das 

Relações Provinciaes. 

.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 510, DE 22 DE JUNHO DE 1890 
(Revogado pelo Decreto N°11, de 18 de janeiro de 1991)   

 

 
Publica a Constituição dos Estados Unidos do Brasil. 

  

 

O Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituido 

pelo Exercito e a Armada em nome e com assenso da Nação:  

 

Considerando na sua suprema urgencia de accelerar a organisação definitiva da 

Republica, e entregar no mais breve prazo possivel á Nação o governo de si mesma, resolveu 

formular sob as mais amplas bases democraticas e liberaes, de accôrdo com as lições da 

experiencia, as nossas necessidades e os principios que inspiraram a revolução a 15 de 

novembro, origem actual de todo o nosso direito publico, a Constituição dos Estados Unidos 

do Brazil, que com este acto se publica, no intuito de ser submettida á representação do paiz, 

em sua proxima reunião, entrando em vigor desde já nos pontos abaixo especificados.  

 

E, em consequência,  

 

Decreta:  

 

Art. 1º. É convocado para 15 de novembro do corrente anno o primeiro Congresso 

Nacional dos representantes do povo brazileiro, procedendo-se á sua eleição aos 15 de 

setembro proximo vindouro.  

 

Art. 2º. Esse Congresso trará poderes especiaes do eleitorado, para julgar a 

Constituição que neste acto se publica, e será o primeiro objecto de suas deliberações.  

.......................................................................................................................................................
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